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Uruguaiana, 19 de novembro de 2018.
EMENDA 17/2018 À LOA 2019
O Vereador Vílson Brites - Cabrito, Líder da Bancada do MDB, vem, pelo presente, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 110/18, que Institui A Lei Orçamentária Anual  – LOA/2019, protocolado sob nº 729/2017 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro para o ano de 2019.
Unidade Executora: Secretaria Municipal Esporte, Cultura e Lazer – 23.01 
Anexo II – Anexo 6 – Programas de Trabalho
27.812.2302.6.116.000 – Desenvolver ações esportivas, lazer e educacional, implantação de  incentivos 
                         EMENDA:  Acrescenta   “Aquisição de Instrumentos para a Banda Municipal”.
Justificativa:
A presente Emenda ao projeto de Lei 110/2018, é por acreditamos ser imperioso adotar medidas mais consistentes e eficazes para equipar a Banda Municipal que faz um trabalho maravilhoso aperfeiçoando jovens do município a tocar instrumentos, possibilitando que estes estejam envolvidos com uma prática salutar em suas vidas, retirando-os das ruas e ocupando suas mentes através da musicalidade tão peculiar a cada um, bem como por ser necessário investir na Banda Municipal que já provou sua importância quando no ano de 2018 conquistou, o título de campeã estadual na Categoria Banda de Percussão Juvenil, título de 1º lugar na categoria Banda Marcial Júnior, Musical de Marcha Juvenil e Balizador Juvenil, e ainda, pelo troféu Romildo Bolzan Júnior, como maior destaque das apresentações, e o troféu Maicon Nunes, de Mor de Comando Sênior.                                                      
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